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Acao rescisoria € valida para aplicar modulagao da ‘tese
do seculo’, confirma STF

23/10/2024

A acdo rescisoria é valida para a adequacdo do julgado a modulacdo temporal dos efeitos da tese de repercusséo geral
fixada no julgamento do RE 574.706 (Tema 69), conhecida como “tese do século”.

Antonio Augusto/STF

Essa conclusdo é do Supremo Tribunal Federal, que fixou posi¢éo
vinculante sobre o tema em julgamento no Plenério Virtual. O resultado
se deu por maioria de votos, tendo prevalecido o voto do relator da
matéria, ministro Luis Roberto Barroso, presidente da corte.

De umasd vez, o STF reconheceu a existéncia da repercusséo geral da

guestdo e jaresolveu o mérito, 0 que so foi possivel porque 0s ministros
entenderam que era o caso de apenas reafirmar umajurisprudéncia.

Limbo eiminado

O resultado do julgamento € a confirmagdo de uma importantissima
vitéria da Fazenda Nacional na aplicacéo da Tese 69 da repercussdo
gera: a“tese do século”, segundo aqual o ICM S ndo compde a base de

célculo de PIS e Cofins. Por maioria de votos, Supremo Tribunal Federal reconheceu

repercussao geral e reafirmou jurisprudéncia sobre o tema

A tesefoi fixada pela corte constitucional em 2017. Quatro anos depois,

em maio de 2021, o Supremo modulou a aplicacéo temporal dos seus

efeitos: ela sd poderia ser aproveitada pelo contribuinte a partir de 17 de marco de 2017, exceto nos casos em que ja havia
acao gjuizada para discutir o tema.

Assim, quem obteve o direito de compensacéo ou ressarcimento mediante agdes gjuizadas entre margo de 2017 e abril de
2021 entrou namira da Fazenda Nacional.

Como mostrou arevista eletrénica Consultor Juridico, as agdes rescisorias abriram um novo round na disputa por esses
créditos. A Fazenda obteve vitérias nos Tribunais Regionais Federais, mas a questao, inicialmente, ficou num limbo
recursal.

A principio, o Superior Tribunal de Justica entendia que ndo poderia analisar o cabimento das rescisorias porque isso
envolve a aplicacdo do Tema 69, que trata de questéo constitucional. E o STF se furtava de julgar a matéria porque a
rescisoria é temadelei federal.

Os dois tribunais resolveram a quest&o. Em setembro, a 12 Secéo do STJ fixou tese vinculante admitindo o uso de
rescisoria para fins de aplicar amodulagdo da “tese do século” a casos anteriores. O STF seguiu 0 mesmo caminho, mas
pelavia constitucional.

Para Barroso, a discusséo sobre o cabimento de agao rescisoria diz respeito a autoridade da jurisdicdo constitucional
exercida pelo Supremo Tribunal Federal na“tese do século”. Dada a necessidade de racionalizar o sistema de precedentes
e evitar arepeticdo de recursos, €le defendeu a reafirmacdo da jurisprudéncia dominante na corte.

A tese aprovadafoi aseguinte:

Cabe acdo rescisoria para adequacéo de julgado & modulacao temporal dos efeitos da tese de repercussio geral
fixada no julgamento do RE 574.706 (Tema 69/RG).
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Voto vencido

Votaram com o relator os ministros Carmen LUcia, Dias Toffoli, Nunes Marques, Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes,
André Mendonga, Cristiano Zanin e Flavio Dino.

Abriu adivergénciao ministro Luiz Fux, que ficou vencido junto com o ministro Luiz Edson Fachin. Para eles, a acéo
rescisoria ndo é cabivel na hip6tese em questéo.

O voto divergente sustenta que a protecéo do sistema de precedentes deve se associar também a promocé&o de outras
garantias, como os institutos da coisa julgada e da seguranca juridica.

“No momento de sua producéo, a coisa julgada que se pretende desconstituir por meio dalide em exame estava em
perfeita harmonia com ajurisprudéncia vinculante do Supremo Tribunal Federal, nalinha da tese firmada para o tema 69
darepercussdo geral”, disse Fux.

Além disso, ele pontuou que ndo ha como reafirmar ajurisprudéncia, ja que a modulacdo dos efeitos da “ tese do século”
somente quatro anos depois levou a uma evidente mudanca de aplicacao.

Clique aqui paraler o acordao
RE 1.489.562
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